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ATA DA 7º SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO ANO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREZ/RN, DA LEGISLATURA 2025-2028, REALIZADA NO DIA 01 

DE ABRIL DE 2026. 

No 1º (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2026, precisamente às 14h20, no 
Palácio José Ferreira de Carvalho, se reuniram ordinariamente os vereadores da 
Câmara Municipal de Arez, Estado do Rio Grande do Norte, em sua sede própria, sito 
a Praça Getúlio Vargas, 280, Centro, sob a presidência do Exmo. Sr. Eclécio 
Fernandes da Cunha, secretariado pelos vereadores: Kleyber Basílio Chacon, 1º 
Secretário, e Kleiber Chacon, 2º Secretário. Compareceram à sessão os seguintes 
vereadores: Eclécio Fernandes da Cunha, Roosevelt Delano de Menezes Alves, 
Kleyber Basílio Chacon, Kleiber Chacon, Emanuel Justino da Silva Souza, Juraci 
Eufrausino de Santana, Jone Chacon do Nascimento e Francisco José de Medeiros. 

Nessa sessão ordinária registrou-se a ausência do Vereador Antônio Túlio Matos 
Chacon. Verificada a existência de quórum regimental, o Sr. Presidente declarou 
aberta a sessão legislativa ordinária e agradeceu a presença dos nobres 

parlamentares e do público presente a essa reunião, como também a todos que 
acompanharam a transmissão da reunião através das redes sociais. Na sequência, o 
Sr. Presidente pediu aos nobres parlamentares que registrassem as suas presenças 
no painel eletrônico, e depois pediu ao 1º Secretário, Kleyber Basílio Chacon, que 
fizesse a leitura da ata da 6º sessão ordinária realizada em 24 de março de 2026, 
sendo aprovada por todos. Na pauta do dia foram apresentadas as seguintes 
matérias: Projeto de Emenda Modificativa 01/2026 (de autoria dos Vereadores: 
Roosevelt Delano, Juraci Santana, Kleiber Chacon, Jone Chacon e Kleyber Basílio 
Chacon), que modifica a redação do art. 4º do Projeto de Lei nº 07/2026 que dispõe 
sobre a remissão de créditos tributários e autoriza a inscrição de devedores em 
cadastros de inadimplentes; Projeto de Emenda Substitutiva 02/2026 (de autoria dos 
Vereadores: Roosevelt Delano, Juraci Santana, Kleiber Chacon, Jone Chacon e 
Kleyber Basílio Chacon), que substitui integralmente o art. 2º do Projeto de Lei nº 
07/2026; Projeto de Lei nº 07/2026, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
a remissão de créditos tributários e não tributários, e autoriza a Secretaria Municipal 
de Tributação a proceder a inscrição dos devedores, sejam do tipo PF — Pessoa Física 
e/ou PJ — Pessoa Jurídica, nos cadastros de inadimplentes — CADIN, SPC, SERASA, 
e dá outras providências. Dando inicio à Ordem do Dia, o Sr. Presidente colocou em 
votação o Projeto de Emenda Modificativa 01/2026 e o Projeto de Emenda Substitutiva 
02/2026, referentes ao Projeto de Lei nº 07/2026, os quais foram aprovados pela 
maioria absoluta dos vereadores, sendo 05 (cinco) favoráveis e 02 (dois) votos 

contrários. Foram favoráveis os vereadores: Roosevelt Delano de Menezes Alves, 
Kleyber Basílio Chacon, Kleiber Chacon, Juraci Eufrausino de Santana, Jone Chacon 
do Nascimento. Foram desfavoráveis os vereadores: Emanuel Justino da Silva Souza 
e Francisco José de Medeiros. Logo em seguida, foi posto em votação o Projeto de Lei 
nº 07/2026, o qual foi aprovado pela maioria absoluta do vereadores, obedecendo o 
resultado da votação anterior. Após a Ordem do Dia, o Sr. Presidente facultou a 
palavra aos colegas parlamentares. O nobre Vereador Kleyber Basílio Chacon pediu 
a oportunidade e, após cumprimentar a todos, fez um triste relato sobre um bebê de 

apenas seis ou sete meses de nascido que foi encontrado morto no lixão do nosso 
município. Disse o vereador que é difícil encontrar palavras para descrever tamanha 
crueldade, pois se trata de uma criança indefesa, inocente e que não teve sequer a 
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chance de crescer, viver e ser amada: uma vida que foi descartada como se não fosse 
nada. Isso não é só um crime, mas também um ato desumano, bárbaro que fere toda 
a nossa sociedade. Disse que é preciso que haja uma investigação rigorosa e que os 
responsáveis sejam identificados e punidos com todo o peso da lei, mas além da 
justiça é preciso refletir como sociedade e fortalecer a proteção às nossas crianças e 
apoiar mães em situação de vulnerabilidade, e garantir que tragédias como essa não 
voltem a acontecer. Depois, agradeceu a Deus ea todos os alunos que se 
matricularam nos cursos que disponibilizou no nosso município, onde mais de 370 
pessoas se inscreveram. O nobre vereador parabenizou a todos os inscritos e 
prometeu trabalhar com compromisso e dedicação, tentando passar o máximo de 
conhecimento para que todos possam ingressar no mercado de trabalho. Depois, 
informou aos colegas parlamentares que enviou um ofício a esta Casa solicitando o 
veículo oficial da Câmara para que na semana subsequente todos os parlamentares 
possam comparecer nas escolas, nas unidades de saúde e secretarias do município 
com o objetivo de verificar as demandas e encaminhá-las ao Poder Executivo para 
que sejam tomadas as devidas providências. Na sequência, o nobre Vereador 

Emanuel Souza pediu a oportunidade e falou sobre o projeto de lei que foi votado 

nessa sessão ordinária, ao qual foi desfavorável, mas deixou claro que não é contra 
que o município arrecade impostos, e acredita que a negativação do nome do cidadão 
atinge diretamente a população: o que vai dificultar o acesso ao crédito. Disse o 

vereador que existem outras formas de o município arrecadar, como por exemplo, 
cobrar o ISS de empresas que prestam serviços ao município. Com relação a isso, 
citou a Lei nº 116/2023, artigo Ill, que determina que, em diversos casos o ISS é 
devido no local onde o serviço é prestado. Depois, falou sobre a empresa que prestou 
serviço à saúde do município que, após concluir o contrato, não pagou os impostos 
devidos nem efetuou o pagamento do pessoal contratado. Na sequência, o nobre 
Vereador Delano Menezes pediu a oportunidade e, após cumprimentar a todos, falou 

sobre uma crítica feita pelas comunidades de Patané e Camocim referente aos 
matagais existentes em locais por onde os moradores daquelas localidades fazem 
caminhadas. Segundo o vereador, a crítica consiste no fato de, até a presente data, 

não ter sido tomada nenhuma providência pelo Poder Executivo. Disse o vereador que 
solicitou do gestor providências com relação a esse assunto, e recebeu a promessa de 
que seria enviada uma máquina para solucionar o problema. Depois, falou sobre o 
projeto de lei que trata sobre a arrecadação de tributos do município, o qual, segundo 
o vereador, foi revisado e teve o texto melhorado para melhor atender o público alvo 
que é a população. O nobre Vereador Emanuel Souza pediu um aparte na fala do 
colega parlamentar e comentou sobre o projeto de lei citado pelo vereador, referindo- 
se às melhorias feitas em reunião das comissões, pois não estava de acordo com o 
texto original. Depois, fez uma crítica, alegando que o Poder Executivo deveria ter 

enviado alguém a esta Casa para dar explicações sobre o referido projeto de lei. Na 
sequência, o Sr. Presidente fez o uso da palavra e falou sobre uma parceria que a 
Câmara Municipal juntamente com o Poder Executivo e Cartório irão firmar com o 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, objetivando a realização de projetos 
importantes para o nosso município. Um desses projetos é o “Registre-se” que 

acontecerá nos dias 13 e 14 de abril para atender pessoas que não têm condições de 
emitirem suas certidões de nascimento ou que tenham algumas pendências no 
documento que seja preciso regularizar, tudo de forma gratuita para quem recebe até 
dois salários mínimos. Disse o presidente que essa ação será publicada nas redes 
sociais da Câmara Municipal no momento oportuno. Depois, falou sobre o Termo de 
Cooperação Técnica firmado pela Câmara Municipal com a Escola da Assembleia 
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Legislativa, e fez menção também das aulas preparatórias para o ENEM que 
acontecerão nos sábados nesta Casa Legislativa, gratuitamente. Ainda com a palavra, 
informou a todos sobre a sessão solene em comemoração ao Dia da Mulher que 
acontecerá no dia 08 de abril, e pediu aos colegas parlamentares que apresentassem 
nesta Casa os nomes das mulheres que pretendem homenagear no referido evento. 
Por fim, apresentou um ofício enviado pelo juiz eleitoral agradecendo o apoio desta 
Casa pela parceria do projeto “Atendimento Itinerante da Justiça Eleitoral — Ciclo 
2025/2026”. O nobre Vereador Delano Menezes voltou a falar e fez um comentário 
sobre um projeto de lei de sua autoria sobre doação de sangue, e incentivou as 
pessoas que podem doar sangue a fazê-la, haja vista que existem pessoas no nosso 
município que estão precisando de doadores. O Sr. Presidente antes de encerrar a 
sessão comunicou a todos que as atividades da Câmara Municipal não acontecerão 
na quinta-feira e sexta-feira em virtude do feriado da semana santa. Na sequência, 
não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente 
sessão. A ata desta sessão ordinária será lavrada e, após ter sido lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente, Eclécio Fernandes da Cunha, e pelos Vereadores: 
Kleyber Basílio Chacon e Kleiber Chacon, 1º e 2º Secretários da Mesa Diretora, 
respectivamente. O inteiro teor desta reunião foi gravado, passando o arquivo de áudio 
correspondente a integrar o acervo documental desta reunião. 

Sala da Sessão da Câmara Municipal de Arez/RN, em 01 de abril de 2026. 

7/4, unha Ú 

Presidente da Mesa Diretora 

“ 

Kleyber Basílio Chacon 
1º Secretário da Mesa Diretora 

| Aube n ad 
2º Secretário da Mesa Diretora 
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